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INDICAÇÃO N.º __ / 2025

Autoria: Deputada Maisa Mitidieri

 Exmo. Senhor Presidente, apresento no uso das minhas atribuições regimentais,
e atendendo às disposições do art. 198 do Regimento Interno, desta Casa Legislativa,
a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Sergipe,  Fábio Mitidieri, e ao Ilmo. Secretário da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura (SEDURBI), Luiz Roberto, para que sejam
adotadas  as  providências  necessárias  para  a  execução  de  pavimentação  em  borra
asfáltica no Povoado Carnaíba, município de Riachão do Dantas, nas imediações da
Praça Santa Cruz.

 JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atende à solicitação da comunidade local, diante da
necessidade  urgente  de  melhorias  na  mobilidade  urbana  e  na  infraestrutura  do
povoado.

A pavimentação em borra asfáltica trará inúmeros benefícios à população, tais
como: melhoria das condições de tráfego e acessibilidade, valorização urbana e social
da localidade,  redução de poeira e lama em períodos de estiagem e chuvas,  maior
segurança e qualidade de vida aos moradores.

Dessa forma, o atendimento a esta indicação representa não apenas a resposta a
uma  demanda  comunitária,  mas  também  o  fortalecimento  da  política  pública  de
desenvolvimento urbano sustentável no interior sergipano.

Assim  sendo,  venho,  através  da  presente  indicação,  requerer  o  apoio  dos
Nobres Pares para a aprovação desta propositura.

 O TEXTO A SER ENVIADO, DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  à propositura  da
Deputada  MAISA  MITIDIERI,  aprovou  a  INDICAÇÃO  N.º_____/2025,  a  ser
encaminhada  ao  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado  de  Sergipe,  Fábio
Mitidieri, e ao Ilmo. Secretário da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura  (SEDURBI),  Luiz  Roberto,  para  que  sejam  adotadas  as  providências
necessárias para a execução de pavimentação em borra asfáltica no Povoado Carnaíba,
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município  de  Riachão  do  Dantas,  nas  imediações  da  Praça  Santa  Cruz,  atualmente
pavimentada em paralelepípedo.

Na  certeza  de  contar  com a  compreensão  e  pronto  atendimento  da  presente
indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração
a Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2025.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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